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ATO JUSTIFICATÓRIO 
Nº C.107.2018.02-2019 

  
CONTRATO 

Número: C.107.2018.02-2019 

Contratante: Confederação Nacional de Municípios (CNM) 

Contratada: Harnet – Soluções em Tecnologia da Informação LTDA ME 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

 

ADITIVO AO CONTRATO 

Incluir ao objeto do aditivo do contrato:  

- Atualização do sistema de Credenciamento (10h) 

- Acompanhamento presencial no segundo dia do evento (11h). 

 

JUSTIFICATIVA 

1. Atualização do sistema de credenciamento: Frente a situação que o sistema de 
credenciamento apresentou conflitos resultantes da versão do sistema, foram necessários 10h a 
mais de desenvolvimento para a solução do problema. 

2. Apesar de previsto o acompanhamento do sistema de credenciamento apenas na segunda-
feira, foi necessário incluir o acompanhamento também na terça-feira, para garantir a realização 
desta atividade na XXII Marcha. 

 

O valor do contrato renovado continua compatível valor de mercado, considerando os critérios 
previstos no Regulamento de Compras e Contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea 
"b": preço praticado em contratos similares, conforme consolidado pela Tabela Referencial de 
Valores da CNM. 

 

 
APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

  
 Brasília, 13 de junho de 2019. 

  
 
 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Gustavo de Lima Cezário 

 Revisão Jurídica  Diretor Executivo  

    

 


